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TNSTRUMENTO DE tNScRrçAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL

I O BARBOSA RI PROJETOS aí:ií;i

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

|GOR ODILON BARBOSA BRASILEIRO, SOLTEIRO, ENGENHEIRO ELETRICISTA, nascido(a) em 271111'1990, n"
do CPF 132.045-757-64, residente e domiciliado na cidade de Vitória - ES, na RUA José Marcelino, nq 77, Centro,
CEP:2901$120.

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CCI

cLÁusuLA t - Do NoME EMPRESARIAL (art.968,ll, CC)
A empresário individual adotará como nome empresarial:l O BARBOSA Rl PROJETO§ e usará a expressáo Rl
PROJETOS como nome Íantasia.

cLÁusuLA ll - Do GAPITAL (arr.968,lll, cc)
O capital será ds H$ 1.000,00 (um mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte Íorma: B$
1.000,00 (um mll reals) em moeda corrente do PaÍs

cLÁusuLA il - DA SEDE (art.968, tV, CC)
o Empresário lndividual tsrá sua seds no soguinte endoreço: HUA JO§É MARGELINo , no 77, CENTRO, Vitória - ES,
CÉP:29015120.

cLÁusuLA tv- Do oBJETo (art.968,lV, CC)
0 Empresário lndividual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: ELABORAÇAO DE
PROJETOS ELETRICOS, AUDITORIA E SUPERVISAO EM GERAL

Parágrato únieo. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(áo) exercida(s) a(s) atividade(s) de
ELABORAÇÃO DE PROJETOS ELÉTRICOS, AUDITORIA E SUPERUSÃO EM GEF|AL.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N0 7112-0100 - Serviços de engenharia
CNAE N0 4321-5/00 - lnstalação e manutenção elétrica
CNAE Nc 71 1 1-1100 - Serviços de arquitetura

cLÁusuLA v. DEGLAFAçÃO DE DESIMPEDIMENTO (srt. 37, ll, Lot n' 8.934, ds í994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verÍdicas todas as inÍormaçÕes prestadas neste
instrumento e guanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária
e náo possuir outro regiatro como Empresário lndividual no PaÍs,

cLÁusuLA vl - Do lNíclo DAs ATtvtDADES E PRAZO DE DUFAçÃO (art. 53, lll, F, Dccrcto n' Í.800/96)
A Empresa lnlclará suas atlvldades em 0?0512022 e seu prazo de duraçáo será por tempo lndetermlnado.

E, por estar assim conetituído, assino o presente instrumento.

Vitória - ES, 02 de maio de2022

]OOR OOILON BARBO§A
Empresário
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PREFETTURA DO iIUNlcíPlo DE RONDON DO CRATEÚS. CE

Em atenção:

Sr. PreÍeito Municipal

I O BARBOSA Rl PROJETOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 46.226.6510001€3, com

sede na Rua José Marcelino, no77, Centro, CEP: 29.015-120, Vitori+ES, neste ato

repnesentada pelo Sr. IGOR ODILON BARBOSA, brasibirc, solteirc, portadorda Cedula

de ldentidade RG n.o 6.225.01$12061489 SPTC/ES e do CPF n.o 132.M5.757€4, vem,

IiíPI,IGNARí§I§§[IQNA,R conforme segue:

A. DOS FATOS

O MUNIC|PIO DE CRATEUD - CE, instaurou procedimento licitatório, na modalidade

Pregáo Eletrônico, visando "REGTSIRO DE PREÇOS yrSÁNDO FUTURAS E

EVENTTJATS ÁQU'S'ÇÔES OflUATER'Á'S ELETRTCOS. FERRÁMENIÁS, EP'§ E

MATERLAIS DTyERSOS DEST,ú4DO S A MANUTENÇÁA OE |/.UM//NAçÂA PÚBL\CA,

JUNTO A SECRETARIA DA 
'NFRAESTRUTIJRA 

DO MUNICÍNO OC CRATEÚS.

Porém, a ora lmpugnante evidenciou, a presença de vício que afetam todo o processo,

cuja prévisr coneçáo sê demonstra indispensávelà abertura do @rtamê e a funnulaçâo

de propostas.

Face o interesse públlco evidente do procedinento em destaquê, por toda sua

amplitude, SOLICITA-SE a análise do mérito desta lmpugnaçáo pelo (a) Sr. (a)

Pregoeiro (a), a fim de evitar futuros prejuízos maiores pere o eÉrio público, ao qual o

certame será extremamente lesado no caso de náo retilicação ao Edital. É o que passa

a demonstrar a seguir.

(

á7

l
rlf

Ref. Edital-depregão prcsencialn"0l U2023



r\

ç:

v

\-,

B. DA TEMPESTIVIDADE

Antes de iniciar-se a análise do mérito da presente impgnaçâo, cabe disconer sobre a

tempestividade da peça que ora se propôe.A data da sessâo de lances do presente

certame, está designada para o dh 1611012023. Estabelee o instrumento convocatório

do cêrteme que es implgna@s poderáo ser apresentadas pelos licitantes até o terceiro

dia útilque antecede a abertura da licitação.

Aplicandose a regra de contagem de pazos enunciada no art. 110 da Lei no 8.666/93

vâse que o dia de licitação (dia de inÍcio) é excluÍdo da contagem do prazo, findando-

se no dh 09rí012023, que, por ser o dia do têrmino do prazo, nele se inclui, confonne a

lei.

Assim, a peça de impugna@ protocolizada até o dia 09t10Í2023, é totalmente

tempestiva, impugnando.se as alêgaçôês em contÉrio. :

c. Do otREtTo

1.1. DA FALTA DE ESPECIFTCAçÕES DAS LuifinÁnrlS

Chama a atenção a falta dede várias carac'teristicas da luminária a ser adquirida em um

edital que tem como objeto a aquisição de luminárias e braços. Em seu termo de

referência, que trata das especiÍicaçôes das luminárias, a única especificaçáo presente,

exceto pelo item 23, é a potência e a tensáo.

Entretanto, as especificaçôes sáo insúicientes pera e determinaçâo de luminárias

segundo a portaria no 62 do INMETRO, o que não apenas culmina em compra de

materiais de qualidade inferior, coÍno também é fruto de improbidade administrativa e

gera dano erário aos cofres públicos. Pois, da maneira como estáo descritas, as

especificaçôes requeridas pêla administraçáo náo contêmplam o minimo estipulado

pela nonnativa.

A portaria no62 do INMETRO, segundo consta em seu objeto, é o Regulamento que visa

estabelecer os requisitos técnioos que devem ser atendidos pelas Luminárias para

lluminaçáo Pública Viária, üilÍzando Lâmpadas e Descarga ou Tecnologia LED, que
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operam corn alimentação em co{Tente altemada (CA) ou contínua (CC), com sistema de

controle independente ou embutido, visando à eÍicência energética e segurança na

utilização delas. Em outras palawas, é o regulamento técnico que determina as

especificaçües mlnimas necessárias para luminârias viárias dentrc doterritôrio nacionel.

Não foi encontrado em edilal e seus anexos, as especifica$es mínimas necessárias

para luminárias viárias conforme prevê a Portaria n"62 INMETRO, de forma que, pode

ocorer a aquisit$o de equiparrentos, por parte da admlnistração, que nÉb estejam de

acordo com os padrÕes minimos estabelecidos, gerando nítido dano ao órgão público.

Dito isto, questbna-se:

Qual temperatura de cor da luminária?

Quala vida utilda luminária?

Qualo valor para o protêtor de surto?

Qualo grau de proteçâo?

Qual indice de reprodução de cor exigida?

Qual fator de potência mínimo?

Qual o tipo de Iente?

Qual o fluxo luminoso?

Qual a eficiência luminosa?

O obletivo desta solicitação é, portanto, a coneta descriçáo dos itens de acordo com o

pmjeto básico e/ou profissional técnico devidamente habilitado para aquisiçáo dos

matsiais e serviço.

Ao restringir a exigência apenas à potência e náo induir a eficiência luminosa mínima,

fluxo luminoso, dentre outras caraderísticas, core-se o risco de adquirir luminárias de

baixa potêncie, com um fluxo luminoso reduzido. lsso pode resultar em uma iluminaçâo

insufrciente e inadequada para as necessidades do projeto, lemndo em consideraÉo

que essas luminárias costurnam ser es de menor custo.

Portanto, é recomendávelque o editalseja revisado para incluir a definição da potência

mínima das luminárias, juntamente com a exigência de eficiência luminosa e outras

características. Dessa forma, será possívelgarantir uma iluminaçáo adequada e

1

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.
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eficiente, atendendo às necessklades do projeto e proporcionando segurança e conforto

aos usuários da via.

1.2. DA FALTA DE EspEclrrcnçÃo DE UMA porÊucta uÁxlue

A iluminaçâo pública desempenha um papelfundarnentalna segurança e no bern-estar

dos cidadfos. Ao elaborar um edital para aquisição de luminárias, é importante

considerar nÉio apenas uma potência norninal, rnas sim urna potência máxima

No entanto, é relevante ressaltar que o edital menciona a potência nominal e eficiência

luminosa. Porêm, seria mais vantajoso estabelecer um limite máximo de potência,

levando em consideração que existem várias marcas no mercado Glpazes de atender

o fluxo luminoso solicitado com potências menores.

Ao definir requisitos especÍficos pam o fluxo luminoso e a eficiência luminosa no edital,

é pqssivel selecionar luminárias com potências menores, o que resultaria em uma

economia significativa de energia, evitando danos ao erário. A escolha de luminárias

mais eficientes, com o fluxo luminoso adequado, permite atender às necessirlades de

iluminação das vias públicas, ao mesmotempo em que reduziria o consumo energético.

Pois bem. O Watt {W) indica a quantidade de energia que uma lâmpada utiliza para

fomecer luz, ou seja, indica apenas a quantidade de energia que um produto @nsome

e nâo o brilho que ela emite, enquanto lúmen (lM) é a ncdida quê sê utiliza para cabular

o fluxo luminoso, ou a quantidade de luz emitida.

Nesse sentido, no conceito LED as léimpadas requen-àm menos energia (w) para emitir

a me$na quantidade de luz (lm) que uma lâmpada clássica, sendo que é justamente

isso que reforça a econonrh de uma lâmpada LED.

O órgão terá uma compra mais assertiva quando especificar uma potência máxima

clesejada (que representa o consumo energêtico máximo que o órgáo estará disposto a

arcar em sua conta de energia) atrelado ao Fluxo Luminoso Mínimo que a luminária

deve emitir. Com isso, o órgão garantirá o nivelde iluminaçâo desejado (fluxo luminoso

:/'-.
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mínimo) sêm desperdiçar o @nsumo de energia desnecessariamente (potência máxima

permitida).

Se ao @ntrário, o ôrgáo especificar uma potência Mínima, ele conerá o risco de receber

luminárias wn potência muito superiores ao desejado, e nestes casos o órgão náo

obterá a reduçáo energética almejda. Dessa forma, para que fique coneta a dêscriçáo,

deve se êxigir potência máxima.

Assim, cada fomecedor poderá verificar qual seria a melhor luminária para atender as

necessidades do orgão. Sendo que e licitação náo visa apenas o melhor preço, mas

tamtÉm deve ser levada em conta a melhor técnica, e se há no mercado produtos que

possem trazer maios economia ao ôrgâo, o mesmo deve rever a especificaçáo acima

que foi solicitada.

Essa abordagem apresenta vant4ens tanto ecsrômicas quanto ambientais. Por um

lado, o uso de Iuminárias com potências menores, mas que atendam ao fluxo luminoso

necessário, resultaria em uma reduçáo considerável nos gastos com eletricklade ao

longo do tempo, beneficiando o oçamento público.

Portanto, é essencial que o edital para iluminação prblica estabeleça tanto o fluxo

luminoso quanto a eficiência luminosa como parâmetrcs, permitindo a escolha de

luminárias com potênctrs menoÍês, porém adequadas às necessidades de iluminaçâo.

Essa abordagem resultaria em benefícios econômi@s, energéticos e ambientais,

atendendo tanto à administração pública quanto à comunidade em geral.

í.3. DA EX|GÊNCN DE TEiiPERATURA DE 65OOK

É possÍvel notar, que o item 23 do termo de referência exige que a temperatura de cor

da luminária seja de 650OK. Veja.

F
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No entanto, aquisição de luminárias dê temperaturas dê cores elevadas pode acaÍretar

êm problemas prejudiciais à saúde humana, ondê estudos cientifacos têm associado a

exposição prolongada à luz branca e azulada, caracierística das luminárias com

tempenatura de cor acima de 5.000K, a problemas de sono, distúrbios circadianos e

impacto na produçâo de melatonina, hormônio responsável pela regulaçâo do sono. Por

outro lado, a utilizaçáo de luminárias cqn temperatura de cor inferior a 5.000K minimiza

essês riscos à saúde da poplaÉo que rêsidê nas proximidades das vias iluminadas.

Dito isso, vale relembrar que a temperatura de cor é um parâmetro técnico que descreve

a aparência da luz ernitida por uma fonte luminose, sendo medida em Kelvin (K) e

relacionada ao espectro de cores da luz. É importante ressaltar que luminárias viárias

com ternperatura de cor inÍerior a 5.000K emitem uma luz mais amarelada, enquanto as

luminárias corn temperatura de cor acima desse valor tendem a emitir uma luz mais

brancâ e azulada.

Outros estudos cientíÍicos têm dernonsúado que luminárias viárias com temperatura de

cor menor proporcionam melhor vlslbllidade e segurança. Essas luminárias oferecem

uma llumlnaçâo mals unlforme e confortável para os motoristas, rcduzlndo a Íadlga

vlsuale o ofuscamento. Alêm disso, a luz amarelada melhora o contraste enüe os

objetos e o fundo, facilitando a detecção de obstácubs, pedesfres e sinalizaçáo de

trânsito, contribuindo assim para a segurança no tráfego viário.

Além dos aspedos técnicos e funcionais, é importante considerar o aspecto estético e

a preservação do ambiente urbano. Luminárias üárias com temperatura de cor proximas

ao 4.@0K proporcionam uma iluminaçáo mais acolhedora e suave durante a noite,

contribuindo para a preservaçâo da qualidade estética do ambiente urbano. A luz

amarelada cria uma atmosfera mais agradável, evitando uma iluminaçáo

excessivamente brilhante e invasiva, o que e desejável para o bem-estar dos cidadãos

e a vabrização das áreas urbanas.

Portanto, é recomendável que o edital seja revisado para trocar a temperatura de cor de

6500K para 40@K a 5000K. Dcsta forme, seÉ posslvel garantlr uma iluminaçâo náo

p§udicialà saúde e eficiente, atendendo às necessidades do projeto e proporcionando

segurança e conforto aos usuários.

I
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1.1. DA FALTA DE EXGÊNCN DO INMETRO:

A inclusâo da exigência de certiÍicaçâo do INMETRO no edttal para a aquisiçâo de

luminárias é de extrema importância para assegurar a qualidade, desempenho e

segurançâ desses produtos. A certiÍicação do INMETRO, conforme estabelecido pela

Portaria no 6212421, é um indicativo confiável de conformidade com es normas técnicas

e regulamentos aplicáveis.

Ao solicitar a certificaçfo do INMETRO, o edital proporciona diversos beneÍicios tanto

para a administraçáo pública quanto para os consumidores. Primeiramênte, a

certiÍica@ garante que as luminárias atendam aos requisitos mínimos de desempenho,

eficiência luminosa e segurança, garantindo a qualidade dos produtos adquiridos.

A certific4áo também é um requisito essencial para participar de licitaçÕes e contratos

públicos, promovendo uma competição justa entre os fomecedores. lsso evita a

presença de produtos de baixa qualidade no mercado, assegurando que apênas as

luminárias que cumpram os requisitos de segurança e eficiência sejam adquiridas.

Dentre os ensaios exigidos pla Portaria no 6?2017 do INMETRO para a certificação

de luminárias LED, e que devem ser minimamente sollcltados, destacam-se:

Ensab de Eficiência Luminosa: Avalia a quantidade de luz emitida em relaçáo à

potência elétrica consumida.

Ensalo de Vlda Útil Vernica a durebllldade e a vlda útll espêreda da lumlnárla

em condiçôes normais de uso.

Ensaio de Temperatura de Cor: Avalia a cor da luz emitida, garantindo a

conformidade com os requisitos estabelecidos.

Ensab de Distribulçâo da Luz: Analisa a turme como a luz é distribuida,

assegurando uma distrifuição adequada e uniforme.

Ensaio de Proteçáo contra lngresso de Água e Poeira: Verifica se a luminária

possuio grau de prCItqão adequado contra essÊs elernentos.

Ensaio de Resistência Mecânica: Avalia a resistência da luminária a impactos,

vibraçôes ê êsforços mecânicos.
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Ensab de Proteçáo contra Surtos: Verifica se a luminária possui proteçáo

adequada contra surtos elétrhos.

Ensaio de lsolamento Eléüico: Avalia o nivelde isohmento elétrico da luminária

para garantir a segunança do usuário.

Esses ensaios sáo conduzidos em laboratórios acreditados pelo INMETRO, garantindo

a confiabilidade e precisão dos resultados.

Além disso, no edital em questâo, são requeridos parâmetros inferiores aos

estabelecidos peb órgâo regulador, em especÍfico pela Resoluçáo Normativa no 10@

de 07 de dezembro de 2021 da ANEEL. O edital exige um fator de potência de no

mínimo 0,9, ao passo que nos oÍgãos reguladores e entidades certificadoras a exigência

mlnima é de 0,92 para o fator de potência.

Dessa forma, a exigência de certitrcagão do INMETRO no edital para luminárias viárias

contribui pare um ambiênte mais seguro, sustentável e confiável em termos de

iluminaçâo pública, beneficiandotanto os usuários quanto a administração pública.

D. DOS PEDIDOS

Diante todo o exposto e sempn-â respeitosarnente, requer-se:

a) A retificaçáo do edital para que pesse a constartodas as exigências, bem corrp,

caso não acolham a imprgnação, justifiquem o porquê tais exigências foram

escolhidas
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